
.u;prefeifurcr /f;tul1icipa/ de
.{;slado de Sao paulo

-LEI 1f1 493/70, DE 05/DE NOVDmRO DE 1 970

fis. 01

Autoriza a suplementação de verbas do orçame~
to vigente, até o valor de cr$ 12.022,860

HORACIO BORGES FILHO, Prefeito Municipal de Icém,
usando das atribuições que lhe são conferidls por
lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e êle sanciona e pro--
mulga a seguinte lei:
Artigo 11 - Fica o Executivo Municipal autorizado a sup1ementar/
por decreto, dotações de verbas deficit~rias do orçamento da des
pesa do cOrBénte exercício financeiro, adiante relacionadas, até
o valor de doze mil, vinte e dois cruzeiros e oitenta e seis cenz-tavoso-

Programa: O - GOv!BNo E AImINISTRACl0 GERAL.
Sub-Programa 0.0. Aãministração Superior Legislativo
M E T A - Ol-A - Câmara Municipal - a)-CorEo Legisla
t~.· .- DESPESAS CORRENTES.

Despesas de Custeio.
Material de Conswno.

01- material de eapediente cr$
ME T A - Ol-:B- Câmara MuniciEal .-b)-Di-
retoria

300.0.00

3.1.0.0.
301.200000

-------

Pessoal Civil.
Vencimentos e vaDtagens fixas:
01- vencim.entos do diretor de secre

tariao

03- vencimentos da auxiliar de secr~
taria.

Encargos Diversos.
para despesas miúdas de pronto

pagamento.
Sub-Programa 0.2. Administração SUEerior -Exe-
cutivo
M E T A - 02 - Gabinete do Prefeito

Material de Consumo
01- combustível e lubrificantes' para a

viatura.
02- peças e acess6rios.
03- material de expediente
04- fornecimento de eafé, açúcar,

ma teriais de limpeza e olltros
-transporte fls. 02-

720,OOU

180,00 ~

30,OV

1,000,00
2.000,00 V

100,00 '

lOOtOOV
40180,00



~continuaçao
3.103.0.02.

3.1.101005.

3.2.010
3.2.3.3.05

3.0.0.0.
3.1.0.0.
3.1.2.0011

3.2.0.0.
3.2.3.3.11

3.1.1.1.42.

3.2.0.00
3.2.303.42.

prefeiflAra /t1ul1icipal de eJcém
.(;slado de São paulo

LEI NQ 493/70, DE 05 DE NOVEMl3RO DE 1 970.
de fls. 01 cr$ 4.180,00

Serviços de Terceiros.
01- viagens, estadas do sr. Prefeito
02- serviços de assistência jurídica
04- telefone.
05- publicações de átos oficiais.

Encargos Diversos.. ~01- homenagens e recepçoes.
02- para "despesas imprevistas.
-META - 03- Serviço:-de Administração-

Pessoal Oivil.
01- venoimentos do ohefe do serviço.
-META - 06 - Seoretaria da Prefeitura-

Pessoal Civil.
01- vencimentos do seoretário.

Transf. Gorrentes.
Salário Família.

o6tas de salário famí~ia ao pessoal
civil.

-ADMINISTRAÇJO FINANOEIRJ-
•...,~ NSUB-PROGRAMA: 1.1. Arrecadaçao.

META - 08 - Lançadoria Munioipal.
DBIPESAS ..CORRENTES.

Despesas de Custeio.
Material de Consumo.

material de expediente.
Transferências Correntes.

Salário Família.
c6tas de salário família.

SUB-PBOGRJMA - 1.6. Oontabilidade-
META - 10 - Divisão de Contab~lidade-
Material de Consumo.

material d.expediente.
META - 13 - Serviço Municipal de Estra-
das de Rodagens.

-:PeH.al Oivil.
09-venct.entos de diaristas.

Trans!. Oorrentes.
Salário Família.

c6tas de salário família
-PROGRAMA - 8 - BEM ES~R SOOIAL-
-SUB-PROGRAMA: 8.1.Prefidência Social.

fls. 030

fls.02

500,00~
300,00V
300,00~
300,0~

500,00/
200,00V

259,20~

176,16V'

12,90V

/

500,00~

14,60V

400,00V'

2.680,00 ~'

200,OO.J

10.522,86



prefeifura /l;fu11 tctpa! de Jcém
.{;slado de São paulo

-LEI Nsa 493/70, DE 05 DE NOVEMl3RO DE 1 970 ••..continllaçao de fls. '02.' cr$ 10.522,86
META - l8-Serviço. de Assistência
Social.

DESPESAS CORRENTES.
Transferlncias Correntes.

""" ,.,Contribuiçees de Assist. e Prev.Sooial.•..eontribuiçoes ao I.N.P.S •

3.0.0.0.
3.2.0.0.
3.2.5.0.81.

=-==-===-=

fls. 03.

•..Total das Suplementaç.es.
1.500,00/

-12.022,,86
=========-==

Artigo 21 _ Para cobertura das ieapesas referidas no artigo an1i,!
rior, fieam. reduzidas 8t' o valor 4e er$ 12.022,86 (4oze mil, -.' '~ .'., , .

vinte e dois cruzeiros e oitenta e seis centavos), ás seguintes/
•••dotaçoes de verbas da despesa do orçamento vigente, a saber:•..Programa: 1- AIJ4INISTRACAO FINJNCEIRA-

Sub-Programa 1.6. Contabilidade.,.,M e t a - 10 - Divisa0 de Contabilidade.
DESPESA S DE CAPI TAL.4.0.0.0.

4.1.0.0.
4.1.3.0.16.

4.0.0.0.
4.1.0.0,.
4.1.1 .•0.
4.1.1.2.
4.1.1.5.61.

3.0.0.0.
3.2.0.0.
3.2.1.0.
3.2.1.5.71.

Investimentos.
Equipamentos e Instalações:

para aquisição de m!Íquinas de con-
tabilidade. •..-Programa 6 - EDOCA9AO E CULTURA:-

Sub-Programa -6.1. Ensino Primr(rio-•..M~A.- 16-A-Serviço de,Educaçao e
Cultura.

DESPESAS DE OAPITAL.

2.222,860

Investimentos.
Obras Pdblicas.
IníCio de Obras. .
Construç.o de Edifício Pdblico.

p/ construçio de pr'dio escolar.
-Prográma 7 - S A l1 D E -

Sub-Programa 7.l~ Assistência Hospi-
talar.

~ETA -17-Serviço de Assist. M'dica-
DESPESA S CORRENTES\ . '. ,

, , A"Trans~~renoias Correntes •
.•. ,.,.,Subvençoes Sociais.

Instituições Privadas.
02- auxilío ao Hospital Bezerra

de Menezes

4.000,00 V

900,00/
03- auxílio ~ Maternidade Carmo-
segue Is fls. 7.122,86



fls. 04.

prefeilura /UlA~1icipal de Jcém
~slado de Sao 'Paulo

-LEI NI 493/70, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1 970.
continuação de fls. 03. cr$ 7.122,86

li Dutra de Nova Granada, 900,00V
Programa 9 - SERVIQOS URBANOS.

Sub-Programa 9.l.·Serrtço de Agua e
Esgôto.
METÀ - 19 - Dttisão de liga e Esgô-

too-400.0.0.
4.100.0.
4.10103.91.

~SPESA Dal CAPITALo
Investimentos.

Prosseg~imento e Conclusão- ...01- para extensao da rede
de Obras.
de água 40000,00V'.

120022,86TOTAL DAS ANULAÇÕES.
==========--- =-========
Artigo 31 - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publica-
ção, revógadas as disposiçees em contrárioo

I cém, O 5 de novembro 9700

Horácio
- Pref

/

+Registrado e Publicado na Secretaria desta ?refeitura e
afixada em lugar de costv~e, em data suprao

=-~Al~iovaldo de Andrade Freitas
("01 , •• N-~ecretar~o em comissao-


